
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDI AÇÃO N.°  02  	/2026. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

• ue sejam adotadas as providências necessárias para a  
man  tenção e troca das lâmpadas dos postes de iluminação pública da 
rua  So  Luiz em frente a Q. N 03, na Praia do Saco - Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A fal a de iluminação adequada no referido trecho compromete a 
segu anca dos moradores e transeuntes, favorecendo a ocorrência de  
acid  ntes e aumentando a sensação de insegurança no período 
notur o. 

Sala das Sessões,23de  4i/c/e4-4626. 
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